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Prefeitura Municipal de Itararé 

Rua XV de novembro, 83 – Centro 

18460-007 – Itararé (SP) 

+55 15 3532-8000 

Portaria n.º 19, de 04 de janeiro de 2023. 
 

Concede Licença Prêmio em Pecúnia aos Servidores 
que especifica. 

 
      HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 
 
                  RESOLVE 

 
              Art. 1º – CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio convertidos em Pecúnia, 

nos termos da Lei Municipal n.o 2075/91, que incorporam a Lei Municipal n.o 1221/74, as 
disposições previstas no artigo 86 da L.O.M.I., aos servidores abaixo especificados: 

 
NOME RG CARGO PERÍODO AQUISITIVO 
Agostinho Wesgueber 
Schmidt 

34.408.317-2 Inspetor de Alunos 25/05/2012 à 24/05/2017 

Denise Rodrigues Bileski 42.388.001-9 
Escriturário/ Assistente 
Administrativo Escolar 

06/07/2011 à 05/07/2016 

Edicleide Antunes da Silva 27.809.092-8 Inspetor de Alunos 23/05/2012 à 22/05/2017 
Elisandra de Fátima Faria 
Ceciliano 52.760.095-7 Auxiliar de Serviços 10/10/2011 à 09/10/2016 

Jaqueline Maria Correa de 
Mello 39.415.215-3 Agente Auxiliar de Creche 02/08/2012 à 01/08/2017 

Jussara Mendes Braga 23.079.767-2 Inspetor de Alunos 23/05/2012 à 22/05/2017 
Luciane Ribeiro Costa da 
Luz 

32.935.127-8 Auxiliar de Serviços 10/10/2011 à 09/10/2016 

Marcela Regina Perusso 
Mariano 

40.980.509-9 Auxiliar de Serviços 02/01/2012 à 01/01/2017 

Patricia de Jesus 
Demetrio de Souza 

40.651.858-0 Auxiliar de Serviços 08/11/2011 à 07/11/2016 

Raquel Moraes dos 
Santos 

36.115.687-X Auxiliar de Serviços 10/10/2011 à 09/10/2016 

Silvana Aparecida Iung 23.919.355-6 Auxiliar de Serviços 10/10/2011 à 09/10/2016 
Sirlei do Valle Ribas 
Brizola 19.153.623-4 

Escriturário/ Assistente 
Administrativo Escolar 25/10/2007 à 24/10/2012 

Vanilsa Aparecida Soares 
Brizola 33.340.932-2 Auxiliar de Serviços 10/10/2011 à 09/10/2016 

      Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício “Virgínio Holtz”, aos 04 de janeiro de 2023. 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito Municipal 
PUBLICAÇÃO: Publicada e Registrada nos lugares de costume na data supra. 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

                                          Secretário de Administração                                         E.C. 
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